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Base Legal 
do PNAE

Constituição Federal

Lei de Diretrizes e Bases
LDB nº 9.394/1996

Lei nº 11.947/2009

Resolução CD/FNDE nº06 de 
2020



Pnae vai muito além de uma alimentação 
balanceada e saudável.
Ambiente protetor com reflexos:

Na melhoria das taxas de matrícula, 
frequência e desempenho escolar;

No incremento do estado geral de 
saúde das crianças em idade escolar;

Na promoção de hábitos alimentares mais 
saudáveis para estudantes e suas famílias;

E na proteção das famílias rurais e ribeirinhas 
da pobreza e vulnerabilidade, por meio de 
oportunidades de geração de renda com a 
venda de alimentos ao programa.



Política pública fundamental para a promoção da

Propaga conhecimentos sobre alimentação:

EDUCAÇÃO ALIMENTAR E NUTRICIONAL

Alimentação Nutrição Cultura História Segurança
Alimentar

Práticas
Sustentáveis
da Produção
ao consumo

Outros temas 
correlatos



Agricultura Familiar 
no PNAE

SAN
Alimentos saudáveis 
Variedade
Cultura local

Desenvolvimento 
Sustentável

Renda
Desenvolvimento local
Cadeias curtas
Práticas produtivas



Compras da Agricultura 
Familiar no PNAE

▪ Processo formal simplificado: 
dispensa de licitação

▪ Preço NÃO é elemento de 
concorrência

▪ Compra de no mínimo 30% dos 
recursos repassados pelo FNDE

▪ Inclusão social e produtiva

▪ Sazonalidade

▪ Promoção da SAN

Lei n° 11.947/2009

Res. CD/FNDE n° 6/2020

Chamada Pública



Agricultura Familiar - PNAE
Importância da Agricultura Familiar para a alimentação escolar
Compra direta de agricultores familiares e pequenos produtores

Respeito à cultura e às tradições
alimentares de cada localidade, inclusive
escolas de territórios indígenas ou
quilombolas.

Resgate de conhecimentos milenares de
povos originários brasileiros, que cultivam
alimentos ao mesmo tempo em que
preservam a natureza e toda a sua
diversidade genética.

Geração de emprego e renda no campo
e em regiões ribeirinhas, fortalecendo a
oferta de alimentos frescos e de
qualidade aos estudantes.

Contribui para a promoção da
igualdade de gênero, uma vez que a
aquisição dos alimentos da
agricultura familiar, quando
comprados de família rural individual,
deverá ser feita no nome da mulher,
em no mínimo, 50% (cinquenta por
cento) do valor adquirido. Lei nº
14.660/2023.



Evolucão das compras da agricultura familiar 
2011-2022



Avanços 
recentes



(Re)instituição do Comitê Gestor 
e do Grupo Consultivo no âmbito 
da Agricultura Familiar do PNAE

Comitê Gestor tem vários ministérios: 

FNDE, MAPA, MPA, MDS, MPI, MIR, Incra e Conab/MDA FUNAI, MS,

Fundação Palmares e outros convidados

Grupo Consultivo diverso: 

Consea, FBSSAN, FASE, CONSED, UNDIME, CONTAG, COIAB,

CONTRAF, MPA, MMC, ANA, CNS, CONAQ, UNICOPAS, APOINME,

FONSANPOTMA, MIQCB, MMTR – NE, FNEN, Catrapovos Brasil, FIAN

Brasil



Lei n° 14.660/2023

Prioriza grupos formais e informais 
de mulheres da agricultura 
familiar na aquisição de alimentos 
no PNAE;

Pelo menos 50% da venda familiar 
deverá ser feita no nome da 
mulher.



Nota técnica para ampliação do 
acesso de povos e comunidades 
tradicionais ao PNAE

Nota Técnica nº 3744623/2023;

Desburocratização;

Uso do Número de Identificação Social (NIS) no 
Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), 
quando não for apresentada a Declaração de 
Aptidão ao Pronaf - DAP ou o Cadastro Nacional da 
Agricultura Familiar – CAF.



Assinatura de Acordo de Cooperação Técnica
Interministerial para a promoção da Alimentação
saudável nas Escolas

FNDE-MEC
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS)
Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar (MDA)
Ministério da Saúde (MS)

- Lançamento do cadastro de Nutricionistas
no Sistema de Gestão do PNAE – SIGPNAE
O FNDE lançou uma ferramenta digital de cadastramento de
nutricionistas

- Novo Módulo de Cadastramento de
Conselheiros da Alimentação Escolar -
SIGPNAE
Específicos para CAES



Publicação da Nota Técnica FNDE-MEC sobre
Identificação e Prevenção de Conflito de Interesses no PNAE

Elaborada com o apoio de vários parceiros
Evita ações de publicidade de empresas de
alimentos nas escolas

- Envio de orientações:

Informa Nutri PNAE
Informe CAE PNAE
Informe Recursos PNAE (gestores)

- Nota Técnica FNDE-MEC de
Promoção do Aleitamento
Materno nas creches



Em 2024,

A Lei do PNAE 
completa 
15 anos



2024 - ANO DE COMEMORAÇÃO DE 30 ANOS DO CAE



Desafios na execução do PNAE

Cumprimento do percentual mínimo de 30% de
aquisição de alimentos da Agricultura Familiar para ao
PNAE;

Aquisição de gêneros alimentícios de agricultores(as)
familiares de povos indígenas e de povos e
comunidades tradicionais para o PNAE;

Dificuldade dos atores sociais das Entidades
envolvidas com a gestão e a execução da alimentação
escolar;

Fortalecer alimentação escolar na rede federal de
ensino.



Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar 

PNATE



RESOLUÇÃO Nº 18, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021

PNATE

OBJETIVO

Apoiar o acesso e a 
permanência de 

alunos da educação 
básica pública, 

residentes em áreas 
rurais, às escolas, 

contribuindo para o 
desenvolvimento, a 
aprendizagem e o 

rendimento escolar 
desses estudantes. 

PÚBLICO

Estudantes das 
escolas da rede 

pública da 
Educação Básica, 

residentes, 
prioritariamente, no 

campo. 

QUEM RECEBE 
OS RECURSOS

Estados, Distrito 
Federal e 

Municípios 
(Entidades 

Executoras).



01 - O Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação –
FNDE;

02 - As Entidades Executoras – Eex
(municípios, estados e o Distrito 
Federal).

03 - Os Conselhos de 
Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação –
CACS/FUNDEB

Participantes



Repasses
Transferência automática, sem necessidade
de convênio, ajuste, acordo, contrato ou
instrumento congênere, mediante depósito
em conta corrente específica.

Os valores são calculados com base no
número de alunos residentes em áreas rurais
e no valor per capita de cada município.

Os valores per capita são calculados
considerando a realidade de cada município,
promovendo equidade, conforme disposto no
§ 1º art. 7º, é composta pelas seguintes
variáveis: área total do município; número de
alunos transportados no modo rodoviário; o
número de alunos transportados no modo
aquaviário; a taxa de abandono e a taxa de
distorção idade-série.



Repasses

Art. "Art. 8º Os valores apurados na forma do art. 7º serão transferidos 
diretamente a cada EEx, em duas parcelas, preferencialmente nos meses de 

março e agosto do exercício corrente, mediante o depósito em conta 
corrente específica." (NR).

Resolução CD/FNDE nº 5 de 9 de abril de 2024  - Altera a Resolução 
CD/FNDE nº 18/2024



Os valores são transferidos diretamente a cada EEx,
em duas parcelas, preferencialmente nos meses
de março e agosto do exercício.

Parcela Residual - Os recursos orçamentários
remanescentes de descontos e inadimplências são
redistribuídos.

Os valores reprogramados que excederem 30% do
total repassado no exercício é descontado nos
repasses do ano seguinte.

Repasses



I – Despesas de manutenção em veículos escolares rodoviários e aquaviários;

II – Aquisição de combustíveis e lubrificantes;

III – Contratação de serviços terceirizados para a oferta do transporte escolar; 

IV – aquisição de passe estudantil, quando houver oferta de serviço regular 
de transporte coletivo de passageiros na EEx.

Destinação dos recursos



Prestação de contas

“Institui a Solução BB Gestão Ágil como ferramenta de
comprovação da execução dos recursos repassados pelo
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, e
altera a Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, que
dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos
da educação básica no âmbito do Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE.”

Art. 6º As EEx do PNAE e do PNATE deverão efetuar, até 31 de agosto 
de 2024, os registros na Solução BB Gestão Ágil relativamente ao 

exercício de 2023 e do período de janeiro a junho de 2024. GN

Resolução CD/FNDE nº 7 de 2 de maio de 2024



Suspensão dos Repasses

I –Inadimplência referente a prestação de contas do Programa em 
qualquer ano, desde que não haja documentação ou situação que 
suspenda os efeitos da inadimplência, com o devido registro no sistema; 

II – Utilização em desacordo com os critérios estabelecidos para a 
execução do PNATE

III – Determinação judicial, com prévia apreciação pela Procuradoria Federal 
no FNDE. 



Reestabelecimento dos Repasses

I –Inadimplência referente a prestação de contas do Programa em 
qualquer ano, desde que não haja documentação ou situação que 
suspenda os efeitos da inadimplência, com o devido registro no sistema; 

II – Utilização em desacordo com os critérios estabelecidos 
para a execução do PNATE

III – Determinação judicial, com prévia apreciação pela Procuradoria 
Federal no FNDE. 



Motivação do SETE:

Carência na gestão;

Ferramenta com limitações pelo preenchimento;

Vários programas para suprir a necessidade;

Alto custo de licença de software;

Sistema Eletrônico de Gestão 
do Transporte Escolar - SETE



Do Controle Social – CACs/FUNDEB

COMPETÊNCIAS:

I - Do Conselho de Acompanhamento e Controle
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica:

Acompanhamento e o controle social sobre a
aplicação dos recursos do PNATE serão realizados nas
respectivas Entidades Executoras.

II - Das Entidades Executoras do PNATE:

Garantir infraestrutura e condições materiais
adequadas à execução plena das competências dos
Conselhos, notadamente ao acesso do CACS/Fundeb
no Sistema Eletrônico de Gestão do Transporte
Escolar, conforme disposto art. 33, § 4º, da Lei nº 14.113,
de 2020.



INTERNO EXTERNO

➢ Revisar os insumos e indicadores do modelo
atual de estruturação e execução do PNATE;

➢ Melhorar a qualidade dos dados dos
programas na base de dados do FNDE;

➢ Informatizar todo o processo de
planejamento, execução, monitoramento e
avaliação dos Programas;

➢ Ampliar a implementação do Sistema
Eletrônico de Gestão do Transporte Escolar –
SETE nos 5.570 Municípios;

➢ Ampliar o volume de recursos orçamentários
na UG/FNDE destinados ao Programa;

➢ Aumentar o quantitativo de técnicos na
execução das políticas de transporte escolar.

➢ Grande extensão territorial do Brasil dificulta a 
implementação dos programas especialmente 
para estudantes residentes em áreas rurais;

➢ Longas distâncias entre as residências dos alunos 
e as escolas;

➢ Gestores dos entes federados não capacitados 
para execução dos Programas;

➢ Carência de regulamentação específica nos 
municípios; 

➢ Ausencia de Estudos e Pesquisas sobre transporte 
fluvial; 

➢ Uso inadequado dos veículos do transporte 
escolar e dos recursos do PNATE.

Desafios 



https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-ainformacao/acoeseprogramas/programas/pnate/paineis-do-pnate

Monitore o PNATE 

https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-ainformacao/acoeseprogramas/programas/pnate/paineis-do-pnate


https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNWFjYzg0ZTUtOWQzYS00YTQ1LWFkMTUtZjZjNTdh

ODkwOTI4IiwidCI6ImNmODQ1NGQzLWUwMTItNGE5ZC05NWIzLTcwYmRiNmY0NTlkNSJ9

Monitore o PNATE – repasses 2023

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNWFjYzg0ZTUtOWQzYS00YTQ1LWFkMTUtZjZjNTdhODkwOTI4IiwidCI6ImNmODQ1NGQzLWUwMTItNGE5ZC05NWIzLTcwYmRiNmY0NTlkNSJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNWFjYzg0ZTUtOWQzYS00YTQ1LWFkMTUtZjZjNTdhODkwOTI4IiwidCI6ImNmODQ1NGQzLWUwMTItNGE5ZC05NWIzLTcwYmRiNmY0NTlkNSJ9


app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNWFjYzg0ZTUtOWQzYS00YTQ1LWFkMTUtZjZjNTdhODkwO

TI4IiwidCI6ImNmODQ1NGQzLWUwMTItNGE5ZC05NWIzLTcwYmRiNmY0NTlkNSJ9

Monitore o PNATE – repasses 2024

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNWFjYzg0ZTUtOWQzYS00YTQ1LWFkMTUtZjZjNTdhODkwOTI4IiwidCI6ImNmODQ1NGQzLWUwMTItNGE5ZC05NWIzLTcwYmRiNmY0NTlkNSJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNWFjYzg0ZTUtOWQzYS00YTQ1LWFkMTUtZjZjNTdhODkwOTI4IiwidCI6ImNmODQ1NGQzLWUwMTItNGE5ZC05NWIzLTcwYmRiNmY0NTlkNSJ9


Obrigado!
Anderson Wilson Sampaio Santos

Diretor de Ações Educacionais - DIRAE
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